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INDICAÇÃO 
Nº 05/ 2020

Considerando que a quadra de e calizada em Cachoeira de 
Emas, Jardim Limoeiro, não possui acessibilidade portadores de deficiência, 
impedindo muitas dessas pessoas a frequentarem aquele r c· to desportivo; 

Considerando que o trajeto para a acessibilidade desses portadores de
deficiências é previsto em nossa Constituição, que garante a todos os brasileiros o direito de ir 
e vir; 

Considerando que diante dessa norma constitucional é dever da
Municipalidade em promover a construção do acesso junto aquela quadra esportiva, 
localizada em Cachoeira de Emas, garantindo assim, o acesso aquelas dependências de todas 
as pessoas indistintamente. 

Diante dessas considerações, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal,
pelos meios regimentais, verifique a possibilidade de detenninar a construção de acesso para 
os deficientes junto a quadra de esportes localizada no Jardim Limoeiro em Cachoeira de 
Emas, cumprindo assim, legislação nesse sentido. 
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Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2020. 
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